
•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBU INTE 5

SEGUNDA CAMARA

c PROCESSO N9 10814-013148/92.76

Sessão dã:7 J ANE IRO -de1.99_ ACORDA0 N!
116.630

Re corrente: VARIG S/A (VIAÇ~O AEREA RIOGRANDENSE)
Recorrid ALF - AISP/SP

R E S O L U ç ~ O N. 302.726

VISTOS~ ~elatados e discutidos os p~esentes autos,

a~ticipa~am, ainda, do p~esente julgamento os seguintes Conselhei-
os: ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGATTO, ELIZABETH MARIA VIOLATTO,
ICARDO LUZ DE BARROS BARRETO, LUIS ANTONIO FLORA, OTACILIO DANTAS
ARTAXO. Ausente o Conselhei~o UBALDO CAMPELLO NETO •

RELATOR

'b \ 'lt~tt=-dJ.''" L\~-..,)
ANA LUCIAIGATTO ~LIVEIRA -PROCURADORA DA FAZ. NAC.

23 MAR 1995ISTO EM

RESOLVEM, os Memb~os da Segunda Câma~a do Te~cei~o
onselho de Cont~ibuintes, po~ unanimidade de votos, em conve~te~ o
ulgamento em diligência a Repa~ti~âo de o~igem, na fo~ma do ~elató-
io e voto que passam a integ~a~ o p~esente julgado.

BraSilia~ de j~neirO de 1995.

SERGIO DE CASTRO PRESIDENTE
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MF-TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CÂMARA",
PROCESSO Nº~ 10814-013148/92-76
RECURSO NQ '"116",630 RESOL", 302-0",726
RECORRENTE : VARIG S/A (VIAC~O AéREA RIOGRANDENSE)
RECORRIDA ~ ALF-AISP/SP
RELATOR '"CONB~ PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES

R E L A T ó R I O

Em ato de vistoria aduaneira realizada pela Alfândega do
Aeroporto Internacional de s50 Paulo •.foi apurada a falta de 03
(tres) volumes •.de um total de 04 (quatro) •.cobertos pelo Conheci-
mento de Transporte aéreo nQ Mawb 042-82460486 •.Hawb 024079", Es-
ses os l.Ínicosdetalhes constantes do Termo de Vistoria Aduaneira
de fls", 02/03 •.não havendo indicação da aeronave transportadora •.
data de sua chegada •.procedência da carga •.etc",

Pela falta em questão foi apontada a responsabilidade da
transportadora - VARIG S/A -•."de conformidade com as disposições
do parág", lQ •.inciso UV" •.do art", 478•.do Regulamento Aduaneiro •.
e exigido o crédito tributário constituído de imposto de importa-
ção e multa de 50% •.(art", 521 •.inciso 11 •.alínea "dll

•. do R",A",}",

Intimada a recolher ou impugnar o lançamento a Autuada
apresentou sua Defesa às fIs", 1/3 •.argumentando •. preliminarmente •.
que a Impugnação é tempestiva pois que entre a data da ciência da
autuação e o dia da apresentação de tal de~esa •.ocorreram os ~e-
riados de carnaval •.Q que realmente procede=

Quanto ao mérito •.alega que o inciso llV
ll

•. do parág", iQ •.
do arte 478 do Regulamento Aduaneiro determina que o transporta~
dor será responsável se houver ~alta de mercadoria ~raudulenta •. o
que não é o caso dos autos; que o Termo de Vistoria nao possui
qualquer a~irma~ão ou insinuação de que tenha havido ~raude; que a
essa altura não é mais permitido reconstituir o termo de avaria7

seja para adequá-lo à realidade ~ática7 seja para imprimir-lhe um
novo enquadramento legal •.eis que implicaria em inequívoco cercea-
mento de de~esa da contestante",

A Impugnação em epígrafe
CAMPO 16 (OBSERVAÇõES) DO TERMO DE
passando a constar o enquadramento
iQ•.inciso UI•.do art", 478 do R",Â",

originou o TERMO DE CORREÇÃO DO
VI~TORIA ADUANEIRA NQ 10/92 •.
le~~l como sendo no parágra~o

••
Seguiu-se a expedição •.da Noti~icaçãQ de Lançamento nQ

656/93 de 19/7/93 (~ls", 13) •.com Â",R= indicando a ciincia da inte-
ressada em 04/08/937 reabrindo-se o prazo (05 dias) para nova im-
pugnação ou pagamento do débito",



MINIST~RIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
-3-

RECe 116e6300
RESOLe 302-0e726e

•

'.
•

Às ~lse 14 encontra-se outra Noti~icação de LançamentoT
de n9 738/93T de 18/08/93T com ciência da Autuada em 20/08/93T in-
dicando o mesmo prazo (05) dias para de~esa ou pagamentoe

Em 30/08/93 a Interessada apresentou Impugnação ao lan-
çamento (~ls= 15/19)T desta ~eita argumentandoT em sínteseT o se-
guinteg

que a Autoridade embasou-se no arte 478T parágra~o i97

do Regulamentoy que presume a responsabilidade do
transportador para o caso de ~alta de mercadoria quan-
do o volume descarregado apresente indícios de viola-
çãoe A mera ausência do volume descarregado não é pro-
va su~iciente a ~im de se a~irmar que o mesmo ~oi des-
tinado ao transporte porque pode ser originário de er-
ro no preenchimento do documento de transporte;

que inexist~u qu~lquer lesão ao erário públic07 porque
as mercadorias eram destinadas a Instituição de Ensi-
nOT para ~ins exclusivamente cientí~jcos e educacio-
nais;

que a exigência em questão é de caráter indenizatórioT
con~orme previsto no arte 60T parágra~o únicoT do De-
creto-lei nQ 37/66T nada havendo que ser indenizado no
presente caso;

que nesse sentido já decidiu o Ec Superior Tribunal de
Justiçay através de sua Primeira TurmaT con~orme
transcrições ~eitas na Impugnaçãoe

Apreciando a Impugnação a ÃutoF"idade "a quo" ar9umentag

que o transportador tem obrigação de ser diligente ao
preencher o Mani~esto de CargaT documento que comprova
o transporte de todas as mercadorias constantes nos
respectivos conhecimentos? e cQntraFia~ tal ~ato é
contrariar a essência da atividade de transporte rea-
lizadaT ou sejaT saber o que se está transportandoT
ainda mais quando tal in~orma~io ~ ~undamental para
imputação da responsabilidade~

que a responsabilidade do transportador é expFessa pa-
ra o caso em questãoT de acordo com o disposto no arte
478T parágra~o 19T inciso UI~ do Regulamento Aduanei-
ro~

que com relação à isenção a que ~aFia juz ao importa-
dOFv ela é pessoal e intrans~eFível poisT caso contrá-
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rio? estar-sE-ia bene~iciando outro importador ou ou-
tro setor de atividade que não aqueles previstos pelo
legislador que a concedeu? sendo tal ~ato inadmissi-
velQ

Em sua Decisão a Autoridade julga procedente a a~ão ~is-
calQ

Com guarda de prazo a Interessada recorre a este Cole-
giado pleiteando a re~orma da Decisão Ha quoH? r€~or~ando suas ra-
zões de de~esa? destacando-se o seguinte~

que no Auto de In~ra~ão nao existe qualquer men~ão a
existincia de indícios de viola~ãQ no volume? di~eren-
~a de peso? nem ~oi comprovada ~raude do transporta-
dor? sendo o Auto totalmente omisso com rela~ão as
condi~ões em que ~oFam recebidas as mercadorias? os
motivos pelos quais entendeu ser responsável o trans-
portador e os ~undamentos do convencimento;

que o Regulamento Aduaneiroy através dos incisos do
parágra~o lQy do art. 4787 ao regular a matéria esta-
belecida no art. 41 do D.Lei nQ 37/66? o ~az com enor-
me extensão? o que é vedadoy já que ~eito por Decreto
não pode criar direitos e obriga~ões? mas tão somente
regular a 1e iQ
que segundo as disposi~ões do re~erido D.Lei 37/66? o
transportador somente poderá ser responsabilizado
quando existirem no volume não atracado indícios de
viola~ãor di~erenÇ.a de peso oU comprovada substitui~ão
de mercadoriay de ~orma a tornar impossível à ~iscali-
za~ão cobrar o tributo normalmente do destinatário da
mercadOl--ia.
que o art. 478 do Regulamento inovou ao responsabili-

zar o transportador pela simples ~alta de mercadoria7
sem qualquer mani~esta~ão quanto a indícios de viola-
ç:ão ou -fraude•
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Antes de passarmos ao exame e decisão do mérl~o deste
processo~ mister se ~az obtermos alguns esclarecimentos com rela-
~ão à observância dos prazos estabelecidos nos autos=

Primeiramentev com rela~ão à Noti~ica~ão de Lan~amento
nQ 656/93 (~ls= 13) emitida em 19/07/93v com o "Comprovante de En-
trega do SEED" colado em seu verso indicando que a Autuada recebeu
o documento em 04/08/93~ com prazo de 05 (cinco) dias para apre-
sentação da nova Impugnação= É de se indagar porque tal Noti~i-
ca~ão ~oi desprezadar- para ETeito de contagem de prazo e apresen-
tação da nova De~esa? Porque foi emitida uma nova NotiTicaçãov
de nQ 738/93v (f1s= 14) ?

Laso a primeira Notificação acima mencionada seja váli-
da~ o que me parece corrEto~ evidencia-se a revelia da Impugnantev
pois que sua DeTesa só Toi apresentada em 30/08/93=

Com relação à segunda Notificaçãor de nº 738/93 (fls=
i4)v o Comprovante de EntrEga colado em seu verso indica o recebi-
mento pela Hutuada no dia 20/08/93 (início)= Sendo tal dia uma
sexta-feirar contando-se Q prazo (05 dias) a partir de 23/08/93
(excluindo-se ~ dia do início)r temos que tal prazo expirou-se no
dia 27/08/94=

Portantor a menos que em algum dos dias 20 (início)v 23
e 27 não tenha havido expediente normal na reparti~io ~iscalr- con-
fi9ura~sev igualmentev a intempestividade da Impugna~io apresenta-
dar tomando por base a segunda Notificação mencionada=

Diante do expostor em que pese ter constado no Parecer
Fiscal que integra a Decisão recorridar precisamente às Tls= 2ir
que "A interessada apresentou impugna~ãor tempestivamenter==="7
voto no sentido de converter o julgamento em diligência à Reparti-
ção de origemr a Tim de que sejam prestados os necessários escla-
recimentos ao pontos acima levantados er em caso de vir a ser
coristatadar com toda certeza7 a ocorrência de revelia7 seja dado o
prosseguimento preconiz~do no Decreto nº= 78=235/72 para tal si-
t I.!Cl.~ão=

Sala das SessSesr 27 de janeiro de 1995=
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